
MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

Avenida Dona Pérola Byington, 1800 – CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: (0XX) 3636-8300 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 – (E-MAIL):  spperola@gmail.com – SITE: www.perola.pr.gov.br 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 056/2019 
 
 

Concede Férias a servidora MARIA ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA e da 
outras providencias. 
 
 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e  
 
CONSIDERANDO que as Férias dos Servidores do Setor da Educação, 

devem acompanhar o Calendário Escolar. 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder a servidora MARIA ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA, 
brasileira, portadora do CPF nº 835.115.209-91, ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços 
Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias 
de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 02/01/2019 a 
31/01/2019(inclusive).  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação. 
 

 
Pérola/Paraná, 23 de Janeiro de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 

DARLAN SCALCO 
Prefeito 

 
 
 


